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Concessão de Benefícios. (Art. 157).
Art. 157.  O RPPS concederá somente os benefícios de aposentadoria e de pensão 

por morte. 

§ 1º  Durante os afastamentos por incapacidade temporária para o trabalho e por 
maternidade, a remuneração dos segurados será paga diretamente pelo ente federativo 
e não correrá à conta do RPPS. 

§ 2º  Caso a legislação do ente federativo preveja o pagamento de salário-família e 
do auxílio-reclusão aos dependentes dos segurados ou beneficiários de baixa renda, o 
custeio desses benefícios não poderá ser realizado com recursos previdenciários. 



Limitação dos valores dos benefícios 
com a instituição do RPC
 (Capítulo VII, Seção I)

Art. 158.  Os entes federativos deverão instituir, por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, 
Regime de Previdência Complementar - RPC para os servidores públicos ocupantes de cargo efetivo e 
filiados ao RPPS.

 § 1º  O RPC terá vigência a partir da autorização do convênio de adesão ao plano de benefício da 
entidade de previdência complementar pelo órgão fiscalizador de que trata a Lei Complementar nº 109, 
de 29 de maio de 2001. 

§ 2º  O RPC oferecerá plano de benefícios somente na modalidade contribuição definida e será 
efetivado por intermédio de entidade fechada de previdência complementar ou de entidade aberta de 
previdência complementar. 

 § 3º  Até que seja disciplinada a relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios e entidades abertas de previdência complementar, na forma prevista nos §§ 4º e 5º do art. 
202 da Constituição Federal, somente entidades fechadas de previdência complementar poderão 
efetivar o RPC a que se refere o caput, nos termos do que prevê o art. 33 da Emenda Constitucional n° 
103, de 2019. 



Limitação dos valores dos benefícios 
com a instituição do RPC
 (Capítulo VII, Seção I)

§ 4º  Para os segurados do RPPS que ingressarem após a vigência do RPC será observado o limite 
máximo dos benefícios do RGPS para o valor das aposentadorias e das pensões por morte do regime 
próprio. 

§ 5º  Deverão ser comprovadas pelos entes federativos:

I - a instituição do RPC, por meio de lei, independentemente de os segurados do RPPS não 
possuírem remuneração acima do limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS; e 

II - a vigência do RPC, na forma do § 1º, caso tenha havido ingresso, após a instituição desse 
regime, de segurados do RPPS com remuneração acima do limite máximo estabelecido para os 
benefícios do RGPS. 

§ 6º  O segurado do RPPS que tiver ingressado no serviço público em cargo efetivo até o início da 
vigência do RPC poderá, conforme legislação do ente federativo e mediante sua prévia e expressa 
opção, sujeitar-se ao limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS e aderir ao regime de que 
trata este artigo. 



Limitação dos valores dos benefícios 
com a instituição do RPC
 (Capítulo VII, Seção I)

§ 7º  O pagamento de complementação de aposentadorias e de pensões por morte, caso previsto 
na lei do ente federativo como incentivo para a opção de que trata o § 6º, não terá natureza 
previdenciária e não correrá à conta do RPPS. 

§ 8º  É vedado o ressarcimento ou a restituição de contribuições recolhidas ao RPPS em razão da 
opção pelo segurado de que trata o § 6º.

 § 9º  Na hipótese de o incentivo previsto no § 6º considerar tempo de contribuição a outro regime 
de previdência social ou ao SPSM, será devida a compensação financeira de que trata os §§ 9º e 9º-A do 
art. 201 da Constituição Federal. 



Regras de Acumulação de benefícios
(Capítulo VII, Seção III)

Art. 165.  É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte deixada por cônjuge ou 
companheiro, no âmbito do mesmo regime de previdência social.

§ 1º Excetua-se da vedação do caput as pensões por morte do mesmo segurado instituidor no 
âmbito do mesmo regime de previdência social, decorrentes do exercício de cargos acumuláveis na 
forma do art. 37, XVI da Constituição Federal.

§ 2º  Será admitida, nos termos do § 3º, a acumulação de:

I - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no âmbito do RPPS com pensão por 
morte concedida em outro RPPS ou no RGPS, e pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro 
no âmbito do RGPS com pensão por morte deixada no âmbito do RPPS; 



Regras de Acumulação de benefícios
(Capítulo VII, Seção III)

II - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no âmbito do RGPS com pensões por 
morte decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal;

III - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no âmbito do RPPS com pensões por 
morte decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal;

IV - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no âmbito do RGPS com 
aposentadoria concedida por RPPS ou RGPS;

V - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no âmbito do RPPS com aposentadoria 
concedida por RPPS ou RGPS;

VI - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no âmbito do RPPS ou do RGPS com 
proventos de inatividade decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da 
Constituição Federal;



Regras de Acumulação de benefícios
(Capítulo VII, Seção III)

VII - pensões por morte decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da 
Constituição Federal com aposentadoria concedida no âmbito do RGPS; e

VIII - pensões por morte decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da 
Constituição Federal com aposentadoria concedida no âmbito de RPPS.

§ 3º  Nas hipóteses das acumulações previstas no § 2º, é assegurada a percepção do valor 
integral do benefício mais vantajoso e de uma parte de cada um dos demais benefícios, apurada 
cumulativamente de acordo com as seguintes faixas:

 I - 100% (cem por cento) do valor da parcela de até 1 (um) salário mínimo nacional;

 II - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 1 (um) salário mínimo nacional, até o limite de 
2 (dois) salários mínimos;

III - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 2 (dois) salários mínimos, até o limite de 3 
(três) salários mínimos;

 IV - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 3 (três) salários mínimos, até o limite de 4 (quatro) 
salários mínimos; e V - 10% (dez por cento) do valor que exceder 4 (quatro) salários mínimos.



Regras de Acumulação de benefícios
(Capítulo VII, Seção III)

I - não se aplica às pensões por morte deixadas pelo mesmo cônjuge ou companheiro 
decorrentes de cargos acumuláveis no âmbito do mesmo RPPS, exceto quando as pensões forem 
acumuladas com aposentadoria de qualquer regime previdenciário; e

II - poderá ser revisto a qualquer tempo, a pedido do interessado, em razão de alteração de algum 
dos benefícios.

§ 5º  Quando houver mais de um dependente, a redução de que trata o § 3º, considerará o valor da 
cota parte recebido pelo beneficiário que se enquadrar nas situações previstas no § 2º.

§ 6º  As restrições previstas neste artigo:

 I - se aplicam ainda que os entes não tenham efetuado reforma na legislação do RPPS de seus 
servidores e continuem a aplicar as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de 
publicação da Emenda Constitucional nº 103, de 2019;

II - não serão aplicadas se o direito a todos os benefícios, acumuláveis nos termos da 
Constituição Federal, houver sido adquirido antes de 13 de novembro de 2019, ainda que venham a ser 
concedidos após essa data;



Regras de Acumulação de benefícios
(Capítulo VII, Seção III)

III - representam condições para a efetiva percepção mensal de valores, a serem aferidas a cada 
pagamento, e não critério de cálculo e divisão de benefício; e

IV - não alteram o critério legal e original de reajustamento ou revisão do benefício que deverá ser 
aplicado sobre o valor integral para posterior recálculo do valor a ser pago em cada competência a cada 
beneficiário.

§ 7º  Aplicam-se as regras de que tratam os §§ 2º e 3º se o direito à acumulação ocorrer a partir de 
13 de novembro de 2019, hipótese em que todos os benefícios deverão ser considerados para definição 
do mais vantajoso para efeito da redução de que trata o § 3º, ainda que concedidos anteriormente a 
essa data.

§ 8º  A parte do benefício a ser percebida, decorrente da aplicação das faixas de que tratam os 
incisos do § 3º, deverá ser recalculada por ocasião do reajuste do valor do salário mínimo nacional.

§ 9º  As regras sobre acumulação previstas neste artigo e na legislação dos RPPS e do RGPS 
vigente na data de entrada em vigor da Emenda Constitucional n° 103, de 2019, somente poderão ser 
alteradas quando for editada a Lei Complementar no âmbito do RGPS na forma do § 6º do art. 40 e do § 
15 do art. 201, ambos da Constituição Federal.



"O juiz não é nomeado para fazer favores com a 
justiça, mas para julgar segundo as leis."

Platão



Exercícios
01. Em relação aos regimes financeiros que os entes federativos poderão adotar para apuração dos 
compromissos e determinação dos custos dos planos de benefícios do RPPS. Assinale qual é o regime 
que deverá ser adotado para os benefícios de aposentadoria e pensão por morte.

a) Regime financeiro de repartição simples ou de capitalização, a critério ente federativo.

b) Regime financeiro de repartição simples.

c) Regime financeiro de capitalização.

d) Regime financeiro de repartição de capitais de cobertura.

02. O custeio do plano de benefícios do RPPS é realizado por meio de contribuições a cargo de:

a) Ente Federativo, aposentados e pensionistas;

b) Ente Federativo, segurados ativos, aposentados e pensionistas;

c) Ente Federativo e segurados ativos;

d) Segurados ativos, aposentados e pensionistas;



Exercícios
03. Em relação ao abono de permanência nos RPPS é correto afirmar:

a) Seu valor será, no máximo, equivalente ao valor da contribuição previdenciária do segurado.

b) Trata-se de um prêmio em dinheiro como reconhecimento da permanência do servidor na 
mesma área por, no mínimo, 20 anos.

c) O valor do abono será incluído na base de cálculo, em caso de pensão por morte concedida ao 
dependente do segurado.

d) O valor do abono será incluído na base de cálculo para fixação da aposentadoria.

04. Valor presente, atualmente calculado, dos benéficos referentes aos servidores, dado determinado 
método de financiamento do plano de benefícios, trata-se do(a):

a) Ativo atuarial

b) Meta de contribuições 

c) Meta  de benefícios futuros 

d) Passivo atuarial



Exercícios
05- A duração da pensão por morte, cônjuge com idade entre 30 e 40 anos, é de quantos anos?

a) 20 anos.

b) 5 anos.

c) 15 anos.

d) 10 anos.

06- Decisão do ente federativo quanto às normas, prazos, valores e condições em que se dará o 
completo reequilíbrio do plano de benefícios do RPPS, observadas as normas legais e regulamentares, 
trata-se de(o)? 

a) Equacionamento do superávit.

b) Nenhuma das respostas.

c) Equacionamento do déficit atual.

d) Distribuição do superávit.
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